
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO AMBIENTAL - CMDUA

RESOLUÇÃO N° .

2437 /15
ASSUNTO: GRAVAME DE ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTO PÚBLICO DE SAÚDE

unati - Prefeito

. O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO AMBIENTAL, EM SESSAO REALIZADA NO DIA

..~.&.:J.:??J2015, FACE AO DISPOSTO NO ARTIGO 164, DA LEI COMPLEMENTAR N° 434, DE 1° DE DEZEMBRO DE 1999

APROVA:

o gravame de área para implantação de equipamento de saúde no Parque Agrícola Albion, localizado
na esquina da Estrada Retiro da Ponta Grossa com a rua Joffre Veríssimo. A área possui as seguintes medidas:
30,00m de testada na Estrada Rêtiro da Ponta Grossa e 50,00m de testada na rua Joffre Veríssimo. O gravame está
inserido na MZ 08, UEU 58, SUB-UEU 05, conforme expresso nas plantas 01 e 02 anexas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO AMBIENTAL-
CMDUA

RESOLUÇÃO N°

16

2'437/15

ASSUNTO: GRAVAME DE ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTO PÚBLICO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA

No processo de regularização fundiária do Loteamento Parque Agrícola Albion,

fora realizada consulta às Secretarias para verificar a necessidade de equipamentos públicos,

com vistas ao gravame no plano diretor.

A Secretaria Municipal da Saúde· apontou a necessidade de gravar área

demarcada à fI. 03 para implantação de equipamento de saúde, a fim de estruturar a rede de

estabelecimentos de atenção à saúde, conforme informação à fI. 13.

Esta resolução foi originada pelo expediente 001.021700.09.5

"DIGA NÃO ÀS DROGAS"
A-eMA, MOD. P-18 ON-LlNE



·3..s

I!!I!I

CI

CI

025
• .$.9 ~

.- .jt... _-

____~=_=_=.!L-_-_-:tt_-

045
,

• ..1,'"



c.

6 ..'1.6

CI

.3,5

c'

c.

i-

_- _ J:L _- -_ - ~ _ _:__ ~- __ -

O~-5
,


